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Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 2.755 DE 21 DE SETEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2018/443620.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 

Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação 
Ordinária de Cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tra-
mitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei 
nº 5.810/1994, JOSE MARIA CARVALHO PINHEIRO, mat. nº 3192598/1, 
na função de Agente de Serviço Complementar, pertencente ao quadro 
de pessoal da Fundação de Atendimento Socioeducativo do Pará – FASE-
PA, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$1.971,20 (mil, 
novecentos e setenta e um reais e vinte centavos, conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

1.100,00
  132,00
739,20

  1.971,20

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 710828
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 2.751 DE 21 DE SETEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2018/64356.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as al-

-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; 
art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei 
nº 5.810/1994, MARICELI DE CAMPOS PARAENSE, mat. nº 5148391/1, 
no cargo de Sociólogo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública – SESPA, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$5.619,84 (cinco mil, seiscentos e dezenove reais e oitenta e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

 1.858,41
223,01

  1.665,14
1.873,28
  5.619,84

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 710832
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 2.577 DE 08 DE SETEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2019/351086.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 c/c art. 98-A, caput 
e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido 
pela Lei Complementar nº 125/2019; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 
5.810/1994, LUZIA ALVES DE ASSIS, mat. nº 5089468/1, na função de 
Agente de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública - SESPA, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$1.650,00 (mil, seiscentos e cinquenta reais), conforme abai-
xo discriminado:

Vencimento Base – 30h
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.100,00
550,00

 1.650,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 710835

Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 2.734 DE 20 DE SETEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2018/187544.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso 
X, da Lei nº 5.810/1994, IRACI FERREIRA MACEDO DA SILVA, mat. nº 
668672/1, na função de Servente Referência I, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$1.650,00 (um mil, seiscentos e cin-
quenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.100,00
  550,00

  1.650,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 710841
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 2.628 DE 13 DE SETEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2016/360508.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I– Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 51/2006; processo nº 0076000-43.1990.5.8.0002 
que tramitou na 2ª Vara do Trabalho de Belém, já transitado em julga-

-
so nº 00088290519998140301 em curso na 2ª Vara de Fazenda de Be-
lém; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 130, caput e §1º, da 
Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, da Lei Complementar 
nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
44/2003; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, LUIZ GONZA-
GA RODRIGUES FERREIRA, mat. nº 20869/2, na função de engenheiro 

-
vimento Agropecuário e da Pesca- SEDAP, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$11.427,66 (onze mil, quatrocentos e vinte e sete 
reais e sessenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Decisão Judicial
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB- 12%

Adicional pelo Exercício de Cargo em Comissão de Diretor do Departamento de Projetos 
Especiais- DAS 04- 10%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  3.360,38
 403,25

  3.010,90
  367,76

  4.285,37
11.427,66

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 710849
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 2.796 DE 23 DE SETEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2020/359853.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 13, incisos I, II, III, IV e §3º, inciso I, 
da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 combinado com o art. 7º 
da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 da Lei Complemen-
tar nº 39/2002; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994 combinado com 
decisão judicial no Processo nº 0012365-71.2008.8.14.0301 do Tribunal de 
Justiça do Estado do Pará e Recurso Extraordinário nº 1.239.365; art. 131, 
§ 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, JOSE CLAUDIO MARTINS REGIS, mat. 
nº 54181537/2, no cargo de Técnico Previdenciário A, pertencente ao qua-
dro de pessoal do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$11.462,31 
(onze mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e trinta e um centavos), 
conforme abaixo discriminado:


